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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESOLUÇÃO: 005/2023

Súmula: Aprovar proposta de investimento
cadastrada no SIGTV, programação de número
412785820230001, no valor de R$ 220.000,00
(duzentos e vinte mil reais) para reestruturação
do Suas - Serviço de Proteção Social Básica.

 
RESOLUÇÃO: 005/2023
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe confere a Lei Municipal nº 512/2011.
 
Considerando deliberação e aprovação dos membros do
Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião
realizada no dia 17/03/2023, Ata nº 002/2023;
 
Resolve:
 
Art. 1º - Aprovar na integra a proposta, cadastrada no SIGTV,
através da Programação de número 412785820230001, no
valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), para
reestruturação do Suas - Serviço de Proteção Social Básica.
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Três Barras do Paraná, 23 de março de 2023.
 
VANESSA BULIGON ROHLING,
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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